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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”


LEI Nº. 020/89

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DIAMANTINO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR A FAVOR DA CÃMARA MUNICIPAL.

O Dr. Wilson Falcão Moreira da Silva, Prefeito Municipal de Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino a abrir Crédito Suplementar a favor da Câmara Municipal para dar reforço a seguinte dotação do orçamento vigente;

01 Câmara Municipal

01.01       Câmara Municipal

3.0.0.0       Despesas Correntes

3.1.1.0       Despesas de Custeio

3.1.1.0       Pessoal

3.1.1.1       Pessoal Civil................NCZ$    46.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo anterior, fica utilizados como recursos os constantes do artigo 43, parágrafo 1º - item III da Lei federal nº. 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 20 de setembro de 1.989.

Engº Wilson Falcão Moreira da  Silva

Prefeito Municipal
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